
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
R. Mateus Leme, 1908 - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-010 - Curitiba - PR - https://www.defensoriapublica.pr.def.br/

RESOLUÇÃO DPG Nº 450, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Resolução DPG nº 246/2024 - Consolida designações dos/as defensores/as públicos/as
titulares de primeira, segunda, terceira categoria e classe especial e dos/as defensores/as

públicos/as afastados/as de suas atribuições ordinárias em razão do exercício de mandato, de
funções de confiança em núcleos especializados e na administração ou para o exercício de

mandato em entidade de classe
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ , no uso de suas atribuições
legais previstas no art. 18, VII e XIV, e no art. 38, ambos da Lei Complementar Estadual nº
136/2011,
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar as atribuições em uma única resolução;
CONSIDERANDO o contido nas Deliberações CSDP nº 010/2021, 019/2022, 001/2023 e
001/2024;
CONSIDERANDO a determinação do art. 4º da Lei Estadual 21.581/2023, que veda a redução
da prestação de assistência jurídica aos necessitados à luz da situação de 1º de novembro de
2023, sem que eventuais designações extraordinárias impliquem no pagamento previsto no
art.150 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011;
CONSIDERANDO a consolidação do conteúdo da Resolução DPG n.° 45/2025 junto à
Resolução DPG n.° 246/2024;
CONSIDERANDO a publicação da Deliberação CSUP n.º 29/2025;
CONSIDERANDO o contido no Processo SEI! n.° 24.0.000004116-1,
 

RESOLVE
 
Art. 1º. Revogar os parágrafos únicos dos artigos 57, 59, 60, 63, 64 da Resolução DPG n.°
246/2024.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos ao dia 12 de setembro de 2025 e
revoga a Resolução DPG n.° 45/2025.
 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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